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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. INADMISSIBILIDADE 
1. Não é cabível Agravo Interno contra acórdão proferido por órgão 
colegiado do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do STJ. 
2. Conforme os arts. 1.021 do Código de Processo Civil/2015 e 258 do 
RISTJ, somente as decisões singulares são impugnáveis por Agravo 
Interno, configurando, assim, erro grosseiro a interposição do presente 
recurso. 
3. Agravo Interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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